
ATO N° SEAP 50, DE 10 JULHO DE 2019.

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
no uso de suas atribuições legais e regimentais,TRABALHO DA 12ª REGIÃO, 

CONSIDERANDO a mudança de endereço das instalações da Vara do Trabalho de Timbó para

a rua Aracaju, nº 330, Centro, naquele Município;

CONSIDERANDO que ocorrerá a interrupção da disponibilidade da rede de dados e

telecomunicações quando da mudança para a nova sede, o que impossibilitará o regular

funcionamento do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe e demais sistemas de tramitação

processual;

CONSIDERANDO a necessidade de suspensão das atividades na Vara do Trabalho, a fim de

evitar prejuízo ao jurisdicionado;

CONSIDERANDO o disposto no art. 313, VI, do CPC e no art. 184 do Regimento Interno deste 
Tribunal,

RESOLVE:

Suspender, no período de 22 a 26 de julho de 2019, o curso dos prazos processuais, as

audiências e o atendimento ao público externo na Vara do Trabalho de Timbó.

Comunique-se à Unidade Judiciária, à Corregedoria Regional, ao Serviço de Suporte

Operacional, à Secretaria de Comunicação Social, à Ordem dos Advogados do Brasil –

Seccional Santa Catarina e Subseção de Timbó – e à Procuradoria Regional do Trabalho da

12ª Região.

Publique-se.
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